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PODER LEGISTATIVO

CÂMARA MUNICIPAt DE PAU Dos FERRos

PAúCIO vER. TRANcIsco ToPES ToRQUATo

1.2 Objeto da contratação

CNPJ: 08.392.9t16/0O01-52 - Rue Pedro Vetho, 1291, Cêntro
TeleÍone: (841 3351-2904 - E-mail: contato@camârapaudosfenos.rn.gov.br

CEP:59.90(HXXI Pau dos FerÍos, RN - https:11c41n 4 rapaqlos Íe rros.14.gqv br1
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TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO OE

SERVIçOS DE BUTFET N9

oo8l202s, QUE ENTRE St

CETEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAI. OE PAU OOS

FERROS.RN E A EMPRESA

CRISTIANE MARIA

DIOGENES BARRETO ME, NA

FORMA E CONDTçÕE5

ABAIXO ESTABELECIDAS:

A CÂMARA MUNtCtPAt OE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de Direito público da

Administração Direta, inscrita no CNPJ/MF ne 08.392.945/0001-S2, sediada a Rua pedro

Velho, ns 1291, Centro, Pau dos Ferros/RN, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor presidente IAIME
DE CARVATHO COSTA NETO, brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade ne

10357 OAB/RN, inscrito no CPF ne 057.952.534-86, residente e domiciliado na Rua São

Manoel, n" 84, São Benedito, Pau dos Ferros/RN, e a empresa CRISTIANE MARTA

DIOGENES BARRETO ME, inscrita no CNPJ/MF no 1O.074.2521O001-23, estabetecida no
endereço Rua Antônio Franco de OIiveira,605, Centro, município de pau dos Ferros/RN,

aqui denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato poÍ seu

responsável legal cRtsTtANE MARTA DtÓGENE5 BARRETo, cpF ns 490.590.684-91,
considerando as disposições estabelecidas na Lei Ne 14.133/ZOZL, de 1s de abril de
2021, e na Resolução Ne 00U2023 do Poder Legislativo Municipal, e demais normas
pertinentes, tendo em vista o que consta no processo administrativo nQ

2025.02.14.OOO2 e na Dispensa de Licitação ne 7 /2OZS têm entre si, justo e avençedo, e
celebrando o presente termo de contreto por execução direta, diante ãs seguintes
cláusulas e condições abaixo especificadas.

cúusutA PR|MEIRA - OBJETO (ert. 92, I e [)

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Buffet, para as
sessões ordinárias, extraordinárias e especiais da câmara Municipal de pau dos Ferros,
além de cursos, eventos e/ou câpacitaçôes, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

JAIME DE

CARVALHO

COSTA

NETO:057952

63486
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TOTAL

1nS)

3.100,00

PODER LEGISIÁTIVO
cÂruaRR MUNtclpAL DE pAU Dos FERRos

peúoo vER. FRANctsco LopEs roReuATo

vci

ITEM

02

JAIME DE Assinado deíorma

CARVALHo 3plXf,fiJ,ly'
COSTA cosrA

N Ero:05 7e5 Xil3;:;ãffillí:'
263486 0e:3óí'r -03'00'

ALMOÇO E/OU JANTAR -
Especificações: deverá servir: - 02(duas)

opções de carnes (1509 por pessoa);

01(uma) opção de arroz (50g por pessoa); -

01 (uma) opção de feijão (50g por pessoa); -

01 (uma) opção de massa (1009 por pessoa);

- 01 (uma) opção de salada (1009 por pessoa);

- 02 (duas) opções de outros pratos (100g por
pessoa); - Refrigerante e/ou Suco de fruta
(250m1 por pessoa);Tipos de Carne: Filé

bovino, Carne de sol, Bifé bovino ao molho
e/ou à milanesa, Almôndegas, Fígado bovino,
Lombo suíno, Costela suína, Linguíça (suÍna,

de frango e/ou mista), Coxa, Sobrecoxa, peito

de Frango. Tipos de Arroz: Branco escorrido
e/ou refogado, tipo parboilizado e /ou
branco. Tipos de Massas: Macarrão tipo

01

UND

CNPJ: 08.392.945/m01-S2 - Rua pedro Velho , tzgt, Centro
Telefone: (84) 3351-29(x - E-mail : contato@camarapaudosferros.rn.gov.br

DESCRTçÃO/ESPECt FtCAçÕES UNID. QUANT

VALOR

UNT

(Rs)

CAFE DA MAI{HÃ PON PÉSSOA -
Especificações: deverá sen'ir: - 02 (dois)
tipos «le pães (50g ca«la); - 02 (duas) fatias de
bolos (50g cada): - 02 (duas) fatias de queijo
(30g cada); - 02 (dois) tipos de biscoitos (40g
cada); - 0 I (unra) fatia de presunto (40g cada);
- 02 (dois) tipos de Íruras da estação (40g
cada); - Suco tle fruta da estação (250m1 por
pessoa); - Café (40m1 por pessoa);Tipos de
Pães: Francês. Doce com coco. Massa fina.
f)oce com chocolate e Baguete.Tipos de
Bolos: Branco, Mesclado, Macaxeira. Barata,
Fubá, Milho, Chocolate, Abacaxi, Laranja e
Limào.Tipos dc Queijos: Mussarela, Coalho e

Manteiga.Tipos de Biscoito: Tipo Cream
Crackcr, Docc, Chocolate e Maisena.Tipos dc
Presunto: Peru e Frango.Tipos de F'rutas:
Abacaxi, Melancia, Mamão, Banana, Melão.
Uva e Maça. Tipos de Bebidas: Suco de fruta
da cstação c Cafó

UND 200 15,50

150 39,00

CEP:59.900-000 Pau dos Ferros, RN - ; r, am dosferr'os.rn.gov,brl
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PODER LEGISLATIVO

cÂrunnn MUNtctpAL DE pAU Dos FERRos
pnúcro vER. FRANctsco LopEs roReuATo

CNPJ: 08.392.!r45/m01-52 - Rua pedro Velho, tZgL, Centro
Telefone : (841 3351-2904 - E-mail : contato@camarapaudosferros.rn.gov.br

CE P : 59. 900-ü)0 Pa u dos Fe rros, RN - [1tp {lç-afl a rap p q-delÍq_ryq L11,gqV. b y'

Í'J.e4

5.850,00

7.500,00

JAIME DE Assinado de forma

cARVALHo $':Hfi,IJây'
COSTA cosrA

N Ero:05 7e52 §il:;::ffi 11:f 
.

63486 oe:36:ss -o3,oo,

u\

espaguete, Talharim, Penne. Tipos de Feijão:

Feijão de corda, Macassa, Carioquinha e
Preto. Tipos de Verdura/Legumes p/ salada

(podendo ser cozidas, mistas e cruas): Alface,

Tomate, Repolho, Cebola, Cenoura, Batata

lnglesa, Ervilha, Milho Verde, Beterraba e

Vagem. Outros tipos de pratos: Farofas, Purê

(batata inglesa, de macaxeira), Ovos (cozidos,

mexidos, omeletes) macaxeira (frita, cozida),

Bolínhos (de macaxeira, arroz, soja), Batata

Palha, Salpição, Escondidinho de carne de sol

com macaxeira. Típos de Bebidas:

Refrigerante (normal, diet, ligth - sabor cola,

laranja, guaraná e limão) e Suco de frutas da

estação.

03

Especificações: deverá servir: - Salgados

fritos e de forno (tipo coquetel, 05 und. por

pessoa); - Pães (02 und. de 50g cada, por

pessoa);- Bolos (duas fatias de 40g cada, por

pessoa);- Biscoitos doces e salgados (50g por

pessoa);- Patês (30g por pessoa);- Frios

(queijo e presunto - 40S cada por pessoa);-

Frutas da estação (509 por pessoa);- Chá

(40m1 por pessoa);- Leite (150m1 por

pessoa);- Chocolate quente (150m1 por

pessoa);- Suco de fruta da estação (200m1 por

pessoa);- Refrigerante (200m1 por pessoa) - a

escolher entre leite, chocolate quente,

refrigerante e suco; Típos de salgados:

Coxinha, canudinho, risole, empada, pastel

frito (carne e frango), pastel de forno
(frango), mini pizza, etc. Tipos de Pães: pão

de queijo, Doce com chocolate, Doce com
coco, Francês, Massa fina; Tipos de bolos:
Cenoura, chocolate, manteiga, mesclado,
branco, limão, coco, abacaxi, macaxeira,

COFFEE BREAK.

UND 300 0025,
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PODER LEGISLATIVO

úruane MUNtctPAL DE pAU Dos FERRos
paúcro vER. FRANctsco lopEs roReuATo

CNPI: 08.392.Ít46lqm1-S2 - Rua pedro Velho , t}g!, Centro
Telefone: (84) 3351-2904 - E-mait: contato@camarapaudoíerros.rn.gov.br

cEP: 59.900{fl} Pau dos Ferros, RN - hllps_#camarapa_uct-osferros.rn.gov_.[/

5.250,00

400,00

1.500,00

449,50

JAIME DE

CARVALH

o coSTA
NETO:057
95263486

Atsinado dê íormã
dlgital porJA|ME
DE CARVALHO
coÍA
NETOi05795263486

Dados:2025.03.1 3

09:37:14-03'00'

batata, milho. Tipos de biscoito: Recheado

com morango, chocolate, waffer, goma,

cream cracker, leite, etc.; Tipos de Pates:

Frango, presunto, alho, Tipos de Queijos e

Presunto: mussarela, coalho, manteiga, peru.

Tipos de frutas: abacaxi, melancia, maça,

banana, uva, tangerina, melão e mamão.

Tipos de bebidas: chá, café, leite, chocolate
quente, refrigerante e suco de frutas.

04

SALGADOS DIVERSOS.

Especificações: Tamanho pequeno, 8
gramas.- Tipos: coxinha de frango, pastel de

carne, risole, bolinha de queijo, canudo;-

Servidos em embalagens com 100 salgados.

Centro 150 35,00

05

TORTA SALGADA.
Especificações: Trigo, leite, ovo, fermento
químico, óleo, sal e banha hidrogenada.

Recheio: frango, presunto, requeijão

cremoso e mussarela. Assada, pesando 800

gramas.

UND 20 20,00

06

BOLO.

Especificaçôes: Bolo alimentício, sabor
mesclado; chocolate; leite; cenoura; laranja;

milho; amanteigado - apresentação assado,
(428 gr und) tamanho médio.

UND 150 17,00

2.550,00

07

SUCO DE FRUTA 3OO ML -

Especificaçôes: Sabor: Acerola, Abacaxi,

Abacaxi com hortelã, Cajá, Cajú, Goiaba,

Graviola, Manga, Maracujá.

U ND 100 15,00

08

SUCO DE FRUTA 1 LITRO.

Especificações: Sabor: Acerola, Abacaxi,

Abacaxi com hortelá, Ca1á, Cajú, Goiaba,

Graviola, Manga, Maracujá.

UND 50 8,00

09 REFRIGERANTE l LITRO.
UND 50 9 50
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PODER LEGISLATIVO

cÂunnl nauttctpAL oE pAU Dos FERRos
plúcro ven. FRANctsco topEs roReuATo

27.473,00

I .3 Vinculam esta contratação, independentemente de tÉnscriÇão:
I .l.l O Tcrmo dc Rcfcrência;
1 .3.2 A Autorizaçào de Contratação Direta eiou o Aviso de Dispensa Elerrônica.

caso existentes;
í .3.3 A Proposta do contÍatado: e

I .3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSUI.A SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação é de L3/0312025 até 3ULZ|2O2S, na forma
do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.

cúusurA TERCE|RÂ - MooEros DE ExEcuçÃo E GEsTÃo coNTRATUAts (art. 92, tv,
Vll ê XVlll)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúUsutA qUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitide a subcontratação do objeto contratual.

CúUSUIA QUINTA - PREço

5.1. Ovalortotal da contratação é de RS 27.473,00 (VtilTE E SETE MlL,
qUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS};

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de edministração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CNPI: 08.392.9116/0001-52 - Rue pedro Velho, 1291, Centro
Têlefone: (t4) 3351-2900 - E-mail: conteto@camarapaudosferros.rn.gov.bÍ

CEP: 59.9O0-{r0O Pau dos Feros, RN - https:1/camarapaudcíerros-rn.gov.br7,

JAIME DE &,inàdodêÍo.ma

CARVALH 3PHffiJâY'
o cosrA iffil,,,,,u,*
N ETO:057 lu*,.,0,,.0,.,,
952634960A1730.o.'@'

Especificações: Sabor: Cola, Laran.ia, Guaraná

e Limão.

REFRIGERANTE 2 LITROS -

Especlftc.çõês: Sabor: Cola, Laranja,

Guaraná.

UND

475,00

50 7 ,97 398,50

VATOR TOTAL GERAT (RS)

§)»

10
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cúusutl sgxre - PAGAMENTo (art. 92, V e Vt)

5.1. O prazo para pegamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusUtl SÉrruA - REAJUSTE (art.92, v)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o ínterregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice lNpC
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reaiustê.

7.4. No caso de atraso ou não dívulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importáncia calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se.la(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) def initivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizâdo(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reâjuste será realizado por epostilamento.

cúusutA orTAvA - oBR|GAçôES OO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XtV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

\\

CÍ{PI: 0t.392.9f6lq)01-52 - Rua pedro Velho, 1291, CêntÍo
Telefonc: íE4l 3351-29(x - E-mail: contatolgcamarapaudosfcrros.rn.gov.br

CEP: S9.9q).{r0O Pau dos Ferios, RN - htlps/ç Jn4rppaqdosJe1ro1.11gol_ br1

JAIME DE asín dodê
toima dloitàl por

CARVALH, oTEDE
c ÂvÁtHo

O COSTA coçn
llEIor57952634

NETO:057ae

9s263486m;",1ffi"
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cÂruanl MUNtctpAr DE pAU Dos tERRos
pnúcro vrR. FRANctsco LopEs roReuATo

8.1.3. Notificar o Contratado, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repaÍado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar e execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroveÍsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidede, conforme o art. 143 da Lei nc 14.133, de 2O2l;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de repíesentação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contretado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse pera

a boa execução do ajuste.

8.2. Responder eventueis pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro Íeitos pelo contratado.

8.3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021.

8,4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULÂ NONA - OBRTGAçôES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XV[)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 05 riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do ob.jeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

jAIME DE â1*"1üfr,*,

CARVATH âIil?i"
o cosrA isxi,,,,,",.
NEIO:057§"*
es263486á31;9*r;,.0o

CNPJ: 08.392.9t16/OOOl-52 - Rua pêdro Velho, 1291, Centro
TeleÍone: (E4) 3351-2904 - E-mail: contato(gcamarapaudosferros.rn.gov.br

CEP:59.900{D Pau dos FeÍros, RN - https:1,/camqra;laurtcrsÍeríos.rr!.Eov.llr/r
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.

9.2.1. A indiceção ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atiyídade.

9.3. Atender às deteÍminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior lart. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no pra2o fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente eos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companhelro ou parente

em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne

14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinte do mês seguinte ao da prestação dos serviços,

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta reletiva aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Ne8ativa de Débitos Trabãlhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdênciárias, tributárias
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Íiê.

e as demais previstas em legislação especíÍicã, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrôncia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contretente ou por

seus prepostos, garantindo{hes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualqueÍ ãtividade que não este,a

sendo executada de acordo com a boa técnica ou gue ponha em risco ã seturança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contreto.

9.14. Condurir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peftinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratente, para análise e aprovação,
queisquer mudanças nos métodos executivos que fu.jam às especificaçôes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação ne contratação
direta;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cergos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserve de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obieto da contrateção, exceto
quando ocorrer al8um dos eventos arrolados no ert. 124, ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte local:

Câmara Municipal, Rua Pedro Velho, 1291- Centro, Pau dos Ferros /RN.

cúusutÂ DÉctMA- oBRtGAçõcs pERrNEnÍrEs À tcpo

10.1. As partes deverão cumprir e Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto e todos os dados pessoais a que tenham acesso em rarão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, e panir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

cúusurÂ DÉclMA PRtMEtRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art.92, Xil)

11.1. Não haverá exigência de garantia contrâtuâl da execução.

cúusurA DÉcrMA SEGUNoA - TNFRAçôE5 E sANçÕrs lonaHrsrmflvAs (err. 92,

xrv).

12.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcíal do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dã contratâção sem
motivo justiíicado;

e) apresentar documentaçào falsa ou prestar declaração íalsa durante a execução do
contreto;

f) praticer ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de quâlquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ns 12.846, de le de a8osto de 2013

12,2. Serão aplicadãs ao contratado que incorrer nas infrações acime descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contretado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, §2e,

da Lei nP 14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposíção de penalidade mais grave (art- 156, § 4s, da Lei ne 14.133,

de 2021);

iii) Declaração de lnidoneidade para llcitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f' , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a ímposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5e, da Lei np 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

elguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §94, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei np 14.133, de 2021),

12.5. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de
2O2Ll:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conÍorme normas
e orientações dos órgãos de controle.

cúusuLA DÉclMA ÍERCE|RA - DA ExTtNçÂo coNTRATUAL (art.92, xtx)

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por elBum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavêlmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A âlteração sociãl ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinçâo se não restringir sua capacidade de concluir o

contrâto.

13.1.2.1. Se a opeÍação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo editivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. lnden izações e multas.

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimênto do desequilíbrio
econômico-íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, coput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cÚusurÁ DÉoMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art.92, Vilt)

L4. A despesa decorrente da contratação do objeto desta dispensa de licitação correrá
por conta dos recursos consignados à CONTRATANTE dotação orçamentáÍia: Exercício
2025, Proieto: Unldade Orçamentária 1001 - Câmara Municipal de pau dos Ferros,
Pro.ieto/Ativídade 2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de pau dos Ferros, Fonte
100 - Recursos Ordinários, Classificação Econômica 3.3.90.33- Outros serviços terceiro
pessoa Jurídica.
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alelt:

cúusutl DÉctMA QUTNTA - OOs CA5OS OMTSSOS (ert. 92, il)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes

contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariemente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cúusutl oÉcrwrl stxte - arreRaçÕrs

16.1. Eventuais alterações contratueis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contreto.

16.3. As alterações contretuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

ne 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.133, de 2021.

cúusulÁ DÉcrMA sÉTrMA - puBLtcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202L,
bem como no respectivo sítio oficial na lnteÍnet, em atenção ao art .9L, coput, da Lei n.e

14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n.12.527, de 2011, clc art.7e, §3e, inciso V, do

Decreto n. 7 .724, de 20L2.

cúusurA DÉctMA orTAvA- FoRo (ert.92, §le)

18.1. É eleito o Municipio de PAU DOS FERROS/RN para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste TeÍmo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §1e, da Lei ne 74.133/21.

N

JAIME DE

CARVALHO COSTA
NETO:0579526348

6
Assinado de foÍmã digital
poÍ JAIME DE CÂ$r'AtHO
CO5ÍA
NETOJ579526348ó
Dadosi2025.03.l3
09:39:19-03'00

CNP.I: 08.392.946/m0l-52 - Ruã Ped?o Velho, 1291, Centro
TeleÍone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camarapaudosÍerros.rn.gov.br

CEP:59.90(HXl0 Pau dos Feros, RN - http::/1c,rnr:rãpaudoJfcrÍos rn.Bov.brt



Ê-r {qúí
;'t; â0J

:j ar

PODER TEGISTATIVO

cÂulnl MUNtctpAt oE pAU Dos FERRos
plúcro ven. FRANcrsco topEs ToReuATo

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duaslvias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Pau dos Ferros/RN, 13 de março de 2025

rArME DE â:;fiffJ;J"Jfr.Vifl'3
CARVALHO COSTA cosrA Nfio 1057ss263486

NETO:057g5263496 Dador 2025 03 13 0e:3e:34

JAIME DE CARVALHO COSTÂ NETO

Presidente da Câmara

CRISTIANE MARIA OIÓGEI{ES BARRETO - ME

Contratado
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